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EDIÇÃO* 1 A ) - 
EDITADO EM: PORTARIA N.2 087/2025 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAPORÃ 

CNPJ: 15.905.342/0001-28 
AVENIDA DEPUTADO FERNANDO SALDANHA, S/N - CENTRO - CEP: 79.985-000 

"DESIGNA SERVIDORA EM CARÁTER 
COMISSIONADO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

VITOR DA CUNHA ROSA, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a Servidora JOICE MAXIMA FRANCISCO, titular em caráter comissionado 
do cargo de Diretora de Departamento de Incentivo a Agricultura Familiar, a responder como 
Agente de Desenvolvimento do Município de Japorã. 

Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação no 
município da implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas - Lei Complementar 
N°123/06 e suas alterações na 147/2014 além de auxiliar na promoção do desenvolvimento 
econômico e social do município. 

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

• Auxiliar na organização e operacionalização de um Plano de Trabalho/Ações de implementação 
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 
• Identificar as liderançãs locais no setor público, privado e liderançãs comunitárias que possam 
colaborar com o trabalho; 
• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar 
a essa atividade um caráter oficial; 
• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias 
para a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do município; 
• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 
• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores 
individuais. 

Art. 40  - A presente Portaria entrar em vigor na data retroativa de 01/03/2025. 

Cumpra-se e publique. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAPORÃ 

CNPJ: 15.905.342/0001-28 
AVENIDA DEPUTADO FERNANDO SALDANHA, S/N - CENTRO - CEP: 79,985-000 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E CINCO. 

VITOa -CUNHA ROSA 
PREFEI al v UNICIPAL DE JAPORÃ/MS 
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EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

Centro de Custo SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Dotação Orçamentária 15.452.0011.2015.0000 	3.3.90.30.07 Ficha: 36 

Fornecedor: A L RODRIGUES DA SILVA 

CNPJ: 30.661.696/0001-68 

Data: 27/02/2025 

Total: R$864,00 

ASSOMASUL 
DE MATO GROSSO DO SUL 

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 	00379/25 

Processo Licitatório n°: 000097/24 	 Ata n°: 	0028/24 

Pregão n°: 0022/24 Ano: 2024 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MONTAGEM 

DE TEND 

AS, BANHEIROS QUÍMICOS, PALCOS E DEMAIS ESTRUTURAS UTILIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, EM 

ATENDIME 

NTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE JAPORÃ/MS, CONFORME 

CONDIÇÕ 

ES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

Centro de Custo SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

Dotação Orçamentária 13.812.0018.2013.0000 	- 	3.3.90.39.14 Ficha:244 

Fornecedor: GUIMARAES BARBOSA - ME 

CNPJ: 10.437.368/0001-75 

Data: 28/02/2025 

Total: R$6.720,00 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 	00380/25 

Processo Licitatório n°: 000097/24 	 Ata n°: 	0028/24 

Pregão n°: 0022/24 Ano: 2024 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MONTAGEM 
DE TEND 

AS, BANHEIROS QUÍMICOS, PALCOS E DEMAIS ESTRUTURAS UTILIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, EM 
ATEN DIM E 

NTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE JAPORÃ/MS, CONFORME 
CONDIÇÕ 

ES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

Centro de Custo SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

Dotação Orçamentária 13.812.0018.2013.0000 	- 	3.3.90.39.14 Ficha: 244 

Fornecedor: GUIMARAES BARBOSA - ME 

CNPJ: 10.437.368/0001-75 

Data: 28/02/2025 

Total: R$5.486,00 

Matéria enviada por Hugo Roger de Oliveira 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 087/2025 

"DESIGNA SERVIDORA EM CARATER COMISSIONADO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

VITOR DA CUNHA ROSA, Prefeito Municipal de ]aporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar a Servidora JOICE MAXIMA FRANCISCO, titular em caráter comissionado do cargo de Diretora de 
Departamento de Incentivo a Agricultura Familiar, a responder como Agente de Desenvolvimento do Município de 
Japorã. 

Art.20  - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação no município da implementação 
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas - Lei Complementar N°123/06 e suas alterações na 147/2014 além de 
auxiliar na promoção do desenvolvimento econômico e social do município. 

Art. 30  - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

o Auxiliar na organização e operacionalização de um Plano de Trabalho/Ações de implementação da Lei Geral das Micro 
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e Pequenas Empresas no município; 

• Identificar as liderançs locais no setor público, privado e liderançs comunitárias que possam colaborar com o 
trabalho; 

• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um 
caráter oficial; 

• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade do 
trabalho, e diretamente com os empreendedores do município; 

• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 

• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores individuais. 

Art. 40 - A presente Portaria entrar em vigor na data retroativa de 01/03/2025. 

Cumpra-se e publique. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE )APORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS SETE DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

VITOR DA CUNHA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

www.djarjooflcjaIms.com.br/assomasuI 	

599 


